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GABINETE DO VEREADOR: JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

INDICAÇÃO Nº            /2024 

DESTINO SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E 

SANEAMENTO AMBIENTAL – SANEAR  

 

INDICAÇÃO: Ao Sr. Sebastião Demuner, Diretor Geral do Sanear. 

ASSUNTO:  Solicitando limpeza (roça e capina) na rua Fidelis Caetano, bairro 

Nossa Senhora Aparecida.  

JUSTIFICATIVA: Esclarece o Vereador signatário que esta intervenção se faz 

necessária em virtude ao grande número de solicitações realizadas por 

moradores da localidade.  

Narram os moradores que na rua existe o acúmulo de mato, que ocasiona o 

aparecimento de pragas e vetores, bem como o aumento generalizado de casos 

de dengue, o que corrobora com a necessidade de pronto atendimento desta 

demanda.  

Em, 05 de março de 2024. 

 

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

Vereador Autor  
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